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padrão de vencimento do beneficiário. E é
irretirável do funcionário precisamente porque
representa uma contraprestação de serviço já
feito. É uma vantagem pessoal, um direito
adquirido para o futuro. Sua conditio juris é
apenas e tão-somente o tempo de serviço já
prestado, sem se exigir qualquer outro requi-
sito da função ou do servidor (Direito
Administrativo Brasileiro, 26. ed., São Paulo:
Malheiros, 2001, p. 452).

E, mais adiante, preleciona: 

O adicional em exame tanto pode ser calculado
percentualmente sobre o padrão de vencimento
atual do servidor, como pode a lei indicar outro
índice ou, mesmo, instituí-lo em quantia fixa,
igual para todos, ou progressiva em relação aos
estipêndios. Sua adoção fica inteiramente a
critério e escolha da Administração, que poderá
concedê-lo, modificá-lo ou extingui-lo a qualquer
tempo, desde que o faça por lei e respeite as
situações jurídicas anteriores, definitivamente
constituídas em favor dos servidores que já
completaram o tempo necessário para a
obtenção da vantagem (op. cit, p. 452-453).

Aliás, nesse sentido, o próprio Pretório
Excelso, guardião da nossa Constituição
Federal, recentemente, no voto condutor do

Ministro Eros Grau, quando do julgamento AI
410.621-AgR/MT, assim resumiu a questão:

Agravo regimental no agravo de instrumento.
Servidor público. Proventos. Aposentadoria.
1. Esta Corte firmou entendimento no sentido
de que as vantagens pessoais, incorporadas
aos proventos da inatividade, não podem ser
incluídas no cálculo do teto remuneratório.
2. Verba de representação. Recurso extra-
ordinário deficiente de fundamentação, não per-
mitindo a exata compreensão da controvérsia.
Óbice da Súmula 287-STF. Agravo regimental a
que se nega provimento (DJU de 15.10.04).

Diante de tais considerações, em
reexame necessário, confirmo, in totum, a r.
sentença primária, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, restando, pois, prejudicado o
recurso voluntário.

Custas, pelo apelante.

O Sr. Des. Ernane Fidélis - De acordo.

O Sr. Des. Edilson Fernandes - De acordo.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO,
CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

-:::-

AÇÃO RESCISÓRIA - DIVÓRCIO - PRAZO - DECADÊNCIA - INTERESSE DE INCAPAZ -
PRODUÇÃO DE PROVA - INDEFERIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

ARTS. 269, IV, E 495 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- É de se repelir pedido de produção de provas quando a inicial foi ajuizada depois de dois anos
do trânsito em julgado da decisão rescindenda, haja vista o empeço intransponível de natureza
processual. 

- O prazo bienal do art. 495 do CPC para a propositura de ação rescisória é decadencial e, ipso
facto, não se suspende nem se interrompe, mesmo que haja interesse de incapaz.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1.0000.03.402728-4/000 - Comarca de Montes Claros - Relator: Des.
BELIZÁRIO DE LACERDA

Acórdão 

Vistos etc., acorda o 4º Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, incorporando neste o

relatório de fls., na conformidade da ata dos julga-
mentos e das notas taquigráficas, à unanimidade
de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E DAR
PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR.
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Belo Horizonte, 15 de junho de 2005. -
Belizário de Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - Trata-se
de ação rescisória ajuizada por Maria José de
Souza, representada por sua curadora, contra
Felix Caetano de Souza, objetivando a descons-
tituição da sentença do MM. Juiz da 3ª Vara
Cível da Comarca de Montes Claros, a qual
decretou o divórcio das partes.

O pedido fundamenta-se no art. 485, III, do
CPC, sob a alegação de que houve dolo do réu na
referida ação do divórcio, ao afirmar falsamente
que desconhecia o paradeiro da autora, pedindo
sua citação por edital e alegando inexistir bens a
serem partilhados.

Articula mais que o pedido rescisório é
feito após transcorrer mais de dois anos do
trânsito em julgado da sentença, mas que não
se aplica a norma do art. 495 do CPC, porque,
sendo a autora incapaz, contra ela não corre o
prazo prescricional.

O réu foi citado e apresentou contestação,
às f. 67/74, alegando em preliminar a decadência
do direito de ação, pois foi comprovado que a r.
sentença transitou livremente em julgado em
18.06.87, enquanto a presente ação só foi pro-
posta em 21.10.03; no mérito, refuta todos os
articulados do pedido inicial.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça,
em parecer de f. 109/112, opina pela extinção
do processo com acolhimento da prejudicial de
decadência. 

Preliminar de ofício. 

Quanto ao pedido enfocado na inicial rela-
cionado com a produção de provas, entendo
como indevido, visto que inexiste cerceamento de
defesa, uma vez que a propositura da ação
rescisória ultrapassou o prazo bienal determinado
pelo art. 495 do CPC, e, ipso facto, existe ímpeto
intransponível de natureza processual para dar
ensanchas à dilação probatória. 

Rejeito a preliminar. 

Decido. 

O prazo decadencial estabelecido pelo
art. 495 do CPC é fatal e não suscetível de sus-
pensão ou interrupção, ainda que haja inte-
resse de incapaz. 

Não há que se confundir este prazo deca-
dencial com a prescrição de direitos alegada no
pedido inicial.

Além do mais, a própria autora confessa
que só foi declarada absolutamente incapaz
através de sentença de interdição no ano de
2003 e que, ao tempo da ação, gozava plena-
mente de seus direitos civis, embora sofresse
de alienação mental. 

A doutrina e a jurisprudência são uni-
formes no sentido de que o prazo decadencial
previsto no art. 495 do CPC é extintivo do pro-
cesso, mesmo se tratando de incapazes, como
faz realçar o bem lançado parecer ministerial
acima referido. 

Ação rescisória. Decadência. Extinção do
processo sem julgamento do mérito. Proposta
a ação rescisória e reconhecida a sua
decadência, por ter ocorrido prazo superior a
dois anos do trânsito em julgado da sentença
rescindenda, o que se impõe é a extinção do
processo (TJMG, 1.0000.00.236764-7.000,
Rel. Des. Cláudio Costa).

Processual Civil. Embargos declaratórios.
Erro de fato inexistente. Rejeição. O prazo de
dois anos para a interposição de ação
rescisória é de natureza decadencial. Por ter
essa característica, não se interrompe nem
sofre suspensão. (...). Embargos rejeitados
(STJ, Embargos de Declaração na Ação
Rescisória nº 480/DF, DJ de 08.09.98, Rel.
Min. José Delgado).

Nesses termos, rejeito a preliminar eriçada
de ofício e julgo extinto o processo nos termos do
art. 269, IV, do CPC.

Custas e honorários de 20% sobre o valor
da causa a ser suportada pela autora, caso
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tenha alterada sua situação financeira dentro do
qüinqüênio legal (art. 12 da Lei 1.060/50).

Despicienda menção ao depósito inicial
(art. 488, II, do CPC), visto litigar a autora sob o
pálio da justiça gratuita. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Edgard Penna Amorim,

Duarte de Paula, Isalino Lisbôa, Pinheiro Lago,
Alvim Soares, Fernando Bráulio, Edivaldo
George dos Santos, Silas Vieira e Wander
Marotta.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E
DERAM PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

-:::-

AÇÃO MONITÓRIA - FAZENDA PÚBLICA - ADMISSIBILIDADE - PROVA ESCRITA - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCESSÃO - CRÉDITO DE SERVIDOR - ELABORAÇÃO PELO IMPETRADO -

EMBARGOS - REJEIÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - CONSTITUIÇÃO

- A ação monitória possui como requisito essencial o documento escrito. Se este, apesar de
não possuir a eficácia de título executivo, permite a identificação de um crédito, goza de valor
probante, de forma a possibilitar o procedimento monitório.

- Créditos pretéritos, reconhecidos em mandado de segurança, podem ser objeto de cobrança
via monitória desde que originários da própria Administração, que os elaborou, e, portanto, são
considerados legítimos, dispensando-se, em tais casos, a via ordinária.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.04.447268-6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
WANDER MAROTTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de junho de 2005. -
Wander Marotta - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Wander Marotta - Conheço do
recurso.

Luiz Raimundo do Nascimento ajuizou
ação monitória contra o Instituto Estadual de
Florestas - IEF, alegando ser servidor da autar-
quia desde 28.07.88, contratado para o exer-
cício da função de Assistente Administrativo I,
classificado em 21.12.88 para o cargo de

Advogado I. Entretanto, a partir de 2001, em
decorrência de reclassificação, sofreu uma
redução de quase 50% de seu salário, motivo
pelo qual impetrou mandado de segurança,
denegado em primeira instância, cuja sentença
foi reformada em grau de recurso, concedendo-
se-lhe a segurança para que fosse reconduzido
ao cargo de advogado. Envidados os esforços
junto ao IEF para o recebimento do que lhe foi
concedido pela via administrativa, não obteve
êxito. Por tais motivos, pugna pela procedência
do pedido, para condená-lo ao pagamento do
débito, no importe de R$ 11.743,84, acrescido
de juros legais e correção monetária até a efe-
tiva quitação.

Citado, o suplicado opôs embargos,
argüindo a preliminar de ilegitimidade passiva e
a impropriedade da via eleita, dada a ausência
de prova escrita do débito.

No mérito, sustenta que o pagamento se
efetivará via precatório.


